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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 39/2026

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS
 

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja
enviado expediente ao Prefeito Municipal e Secretaria Municipal de Infra Estrutura, sugerir
que seja realizada a construção e instalação de hidrantes em pontos estratégicos do
município, visando facilitar e agilizar o trabalho dos bombeiros em ocorrências de
incêndio.

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo reforçar a segurança pública e
a proteção da vida e do patrimônio. A existência de hidrantes distribuídos
estrategicamente permite resposta mais rápida e eficiente em casos de incêndios,
reduzindo danos materiais, riscos à população e ao meio ambiente.

A instalação de hidrantes é medida preventiva fundamental, especialmente em áreas com
maior adensamento urbano, regiões comerciais, industriais, prédios públicos, escolas,
unidades de saúde e bairros mais afastados, onde o acesso à água pode ser limitado.

Além de facilitar o trabalho do Corpo de Bombeiros, a medida contribui para o
planejamento urbano seguro, atendendo às normas técnicas de segurança contra
incêndio e fortalecendo as ações de prevenção no município.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que sejam realizados estudos
técnicos, em conjunto com o Corpo de Bombeiros, para definição dos locais e viabilização
da implantação dos hidrantes.

Sala das Sessões, 12/01/2026 - 11:27:04
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